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AVISO DE DISPENSA 

 

A Câmara Municipal de Cordisburgo, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 75, inciso II 

da Lei nº 14.133/2021, torna público o interesse na aquisição, através de dispensa de licitação, de 

materiais de consumo (do gênero de alimentação, todos devidamente especificados em campo próprio) 

para emprego no âmbito exclusivo da sede do Legislativo Municipal. 

Solicitamos que as propostas de preço sejam remetidas à Câmara até o fim do dia 12/06/2025. 

O documento de orçamento poderá ser enviado através de e-mail para o endereço eletrônico: 

compras@cordisburgo.cam.mg.gov.br, até às 23h59min ou entregue à Secretaria da Câmara Municipal 

de Cordisburgo, sediada à Rua Padre João, 407, Centro de Cordisburgo/MG das 08h00min às 

16h00min. Deverá constar na entrega do documento, obrigatoriamente, CNPJ do fornecedor, data do 

orçamento e assinatura do responsável/carimbo da empresa para que o orçamento seja válido.  

Dúvidas e esclarecimentos podem ser enviados através do Whatsapp: (31) 98735-9142, ou do 

e-mail: compras@cordisburgo.cam.mg.gov.br.  

Decorrido o prazo legal após a publicação do Aviso de Dispensa, será considerada a proposta 

que apresentar o menor preço total, momento em que entraremos em contato com o fornecedor através 

dos contatos disponibilizados.  

 

Valor máximo de referência:   
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. 

1.  Bala macia pacote 500g – Bala mastigável, sabores artificiais: 53% 

cacau, chocolate, leite, coco; acondicionado em embalagem plástica.  

 

10 un. 

2.  Bebida em capsula - compatível com máquina Dolce Gusto, tipo 

cappuccino, caixa com 10 unidades. 

 

05 cx. 

3.  Biscoito 345g, apresentação: quadrado, classificação: quadrado, tipo: 

cream cracker, sabor manteiga. 

05 un. 

4.  Biscoito 345g, apresentação: quadrado, classificação: quadrado, tipo: 

cream cracker, sabor água e sal. 

05 un. 

5.  Canela em casca 07g – Canela em casca embalada em plástico  10 un.  

6.  Leite em pó integral 400g – Leite em pó integral sem aditivos envasado 

em saco aluminizado.  

 

02 un. 

7.  Milho de pipoca 500g – Tipo 1, amarelo, tradicional. 

 

02 un. 

8.  Refrigerante 2litros – Sabor Cola, prazo de validade de no mínimo 03 

meses da data de entrega. 

 

10 un. 
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9.  Refrigerante 2litros – Sabor Guaraná, prazo de validade de no mínimo 03 

meses da data de entrega. 

 

10 un. 

10.  Refrigerante 2litros – Sabor Limão, prazo de validade de no mínimo 03 

meses da data de entrega. 

 

10 un. 

11.  Refrigerante 2litros – Sabor Uva, prazo de validade de no mínimo 03 

meses da data de entrega.  

10 un. 

12.  Sal fino – Sal marinho para cozinha acondicionado em embalagens de 

1k.   

 

02 un. 

13.  Suco de fruta – Suco de fruta sabor Goiaba pronto para consumo, 

acondicionado em embalagem de 01 litro, prazo de validade de no 

mínimo 06 meses da data de entrega. 

 

10 un. 

14.  Suco de fruta – Suco de fruta sabor Manga pronto para consumo, 

acondicionado em embalagem de 01litro, prazo de validade de no 

mínimo 06 meses da data de entrega. 

 

10 un. 

15.  Suco de fruta – Suco de fruta sabor Pêssego pronto para consumo, 

acondicionado em embalagem de 01litro, prazo de validade de no 

mínimo 06 meses da data de entrega. 

 

10 un. 

16.  Suco de fruta – Suco de fruta sabor Uva pronto para consumo, 

acondicionado em embalagem de 01litro, prazo de validade de no 

mínimo 06 meses da data de entrega.  

 

10 un. 

 VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA R$ 1.580,17 

 
 
 

Câmara Municipal de Cordisburgo, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
 

 


